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Adjudicnçi'io ~ h o m o l ogn ç iio 

Art. 16. Encenadas a c Lapu de j u l g mncnto e d o.!: h abi l it:.,çfio. o proc esso se rá c nca1ni nhado à 

autoridade superior para r1djudicação do objeto e homologaç.Uo do procedim e nto. observado. no 

que couber. o di spo st o no nn . 7 1 da Le i nu 14 . 1 33. de 202 1. 

Ç APÍTIJl.0 V 

DAS SANÇÕES ADMINíSTRATíVAS 

ApllcaçJl n 

Arl. 17. O fo rnecedor estar:'.\ s ujeit o :l.s s~m ções admi n is1r~uivas p rc.v is 1~1s n:.1 Lei n " 14. 13 3, de 202 1, 

e cm o u 1r~1s legislações r1plic:\vcis. sem pre ju(zo da eve n t u al anulaç!lo da n o t a d e e n1 pcnho de 

despesa o u ela 1·cscisi10 do i n stn.1111c n10 contrai uai. 

Oric11lú',':ÜC."i' ~cruis 

CAPÍTULO VI 

DIS POS I Ç Õ ES FI.NAlS 

Art. 18. Os horários estnbelecidos n .i divulgnçüo do procedimento e rec ebimento d e p ropostas e 

documentos obscrvarUo o horário de Brnsmn. Distri to Pedernl. 

Vlgên cin 

An . 19 . Este Decreto c n1 r.-'I cm v i gor ,rn d;11:1 d e sua ;.1ss in:11l •ra . 

M onsenh o r Gíl - P I , 05 de revere i ro de 2025 . 

Evanrlro 1 .eal d e A hre n 

P~feit.o M unicipa l 
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MONSENHOR GIL 
C rescendo com trabalho, cuida nd o d e n ossa gente 

DECRE TO N Y 009/2025 DE 0 5 DE FEVEREIRO DE 2 02 5 . 

Ueyula m e n ta, no Dmbitn ,ln Municlpin de Mnnsenhnr (;J /, 

Es tado do Piauí, os procc:dimc:ntos auxiliares das 
lic itações e das contratações. 

O PREFE ITO D E MON SEN HOR G IL-PI , no u so das <.1tribuições que lhe confe r e a Lei Orgânica 
do Município, e tendo c m v ista o disposto n a Lei Federal n v 1 4 .133, de 1 u de abril de 2 0 2 1 . 
DECRETA : 

Act. 1° São proce<li111 c 11Los a u x il ia res <las li c ilaçücs e <las c o11ln1ta.ções: 

I - c r cden c ia 111cnto; 

II - pré- q u n ll tlcac;3o; 

III - p roced ime n to de m an ifestação de in teresse; 

IV - sistema ele registr o el e p reços; e 

V - regis t ro cndas tral. 

CAPÍTULO 1 - 00 CREDENClAMENTO 

Art . 2º Entende-se por c r e d encia m ento o c h a mame n to público em que a 
A<l n1i nis l ração con voca inlc r cssad os c 111 prestar serviços u u fo ,·n ecer bens para que. 
preenchldos os requisitos necessários, se creden cle111 p ara exec uta r o obje to quando 
convocados. 

Parágrafo único. O p r ocedime nto d e cred enciam e n to ser á cond:t1zido por comissão 
cs p ccíal design ada p e la a utoridade m áxima ela Central P cr1nane nte d e- Lic itações (CPL). 

Art. 3º Será inex igível a li citaç.ão com fundamento no art. 74, inciso IV, d a l.,ei nu 
14."1 33/2021, a co 11Lralação p ,·ccc<l ida p o r· crc<l c n c i.1:u11 c 11lo, n as sc,guin LCS liipó l cscs : 

I - p ara cont r atações p a r a le las e n ão exclude ntes. qua n do o mes mo obje to puder 
ser executado por n1uitos contratados, si n1ulta nca 1ncnt c e c,n co ndições 
p adronizadas: 

II - q u a n do a se leção Jo cu n t , ·atado fica a crit{:riu <l e lc 1·cciro s , b e n e fi c iár io d ireto 
da p1·estação, como a execução de se1·viços de nssis t ê ncl a 1n é dica, odontol6uic;a, 
in stitu ições de ensino, den tre outros; e 

III - para contratações e rn 1ne rcados fluidos e m que a flutuação con sta n te do va lo r 
da prestação e das cond ições de contratação invi a biliza a se leção de empresas 
p or m elo de processo d e ll c ltaç!'.lo. 

Act. 4 ° O procedimen to d e creden cia m e nto ser á inic iado com a a b ertura do 
processo admi nistrativo d e vicla1ne nte a utuado, adotados os t r ân1ites Indicados no 
regula m ento de procedimentos d e planeja111cnto d e li ci t ação, no que couber, devendo 
ser instruído ao 111 c n os con1 : 
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I - docume nto d e fonnallzação d a d e m anda; 

II - estudo técnico prel1111lnar; 

III - análise de riscos; 

TV - pr·o jeto b ás ico n u ter111 0 de r e ferê n cia; 

V - jus l ific.:. Liva µ aia a i111::xigibilidad t:: e a ~1doçilo d o sis lt::1fl &l de 
creden ciamen to; 

VI - c rité r ios obje tivos de a locação d e d emanda aos c r e denc iados; 

VII - e dita l d e cha mament o públ ico; 

VfTT - propnst::is e rloc11 111ento s pertinen tes; 

IX - r o l de fo n1ecedores ou de p1·esLa d o r es c ,·edenciados; 

X - tennos de c 1·edenck1mcnto, con ti·at..iç5o e 1·cspcctivas pu blicilçõcs 
otlclals. 

.Art. 5° A Administração e laborará e dita l especfflco para cada c r e d e n ciam e nto, o 
ci u ::i l nherlecerá ::ins princípio s ger::1is consra n tes do a rt. SR d a l .ei n R 14.1 ~~/20 21. 

§ 1 2 Os prestad ores ser ão contratados co nforme d eman da, e , ressa lvada com p 1·ovada 
impossibilidode, será obrigatól"ia a rototividade en t1·c os creden ciados. 

§ 2 2 O cred e n ciamen to não garante sua efetiva contratação p e lo ó r gão nu ent.idade 
in tL·rcssm.lu n a conlralação, e essa só poderá ocorrer caso o credenciado esteja cm s iluação 
regular perante as exigên c ias de h abllltaç:l.o previstas no e dital. 

§ 3 9 A inda c.1 u u hajH crcc.lc n c iHn1cnlo vig.cnlc, é fm::ullada a 1·cali:,mçH u d e licllaçãu 
específica para a cont r atação pri::te ndida, d esde q u e se mostr e mais va n tajosa p a ra a 
Ad111inistração, o que deve1·{1 co11slar d e fo n na j u sti fi cad ~l no estud o Lt!c nico prelirnina r. 

§ 4 2 O pagamento d os cred enciados ser á re.:illzado de acordo com a demanda, tendo por 
base o valor pré-definido pel::t Administr::iç.."io n o edita l de credenciam e nto, n::a s h ipót eses do 
a r t . 3Q, In cisos I e li , a q ual pode u t iliza r -se de ta b e las de r eferên cia. 

§ ssz Na hi pótese do inciso Ili do a n ·. 3Q, a Administração deverá registrai· as cotações d e 
mercado v i~e ntcs n o momento da cont1·at ação e/ou indicar a qua l tabe la de preços, 
dcvidilmentc 1·econhecid n, cstar3o s ubmetidos o p,·ecifi c.:iç:lo do contntt.:iç5o. 

Art . 6" O edita l ele creden c lnn1e nto deverfi prever. n o mínimo: 

1 - de acordo cum a dl:!fi n ic;ãu es labt:! l l:!ci d a l:!ITI pruj l:!lu b{1sicu, l1::1·n1 u dt:! r eft:d~ncia 
ou n1inuta de contrato; 

a. o o bjeto; 

b . os cri tél"io s de habilitação o serem ava liados; 

c. a tlxação das regras a serem observadas pelos c r e d e n ciad os na execu ção do 
objeto; 
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d. a previsão d as condições e prazos para p agamento d o objet o; 

e. a vcdnç5o expressa de pngamcnto de qualq uc1- sobretaxa cn-1 1·claç5o à tab e la 
o u ao va lor adotado. nas hipóteses do art. ::11.1. incisos I e li ; 

f. a previs~o el e critérios de reajustamento o u r epactu ::rção, se couhe r ; 

g. a possibilid ade d e d esc1·cden cia1ne nlo a q u a lq u er tc 1npo por in t eresse do 
cred enciado, mediante n otificação à Ad ministração, com a a nteccd~ncia 
mínima de 30 ( tri nta ) dias útei s, res peitados os te rmos dos contratos firmados; 

h . a previsão de os u s u ários denuncin1·em irregularidade na prestação dos 
serviços, n o fornecl n1ento ou no fa turamento; 

o estabelecimento das hi póteses d e descreden cia m e nto p e la Administração, 
assegurad os o t:ontrac.lit6rio e a :-nnpla Jcfesa; 

j. na h ipótese do art. 3R, inciso li , a o brígação de a entidade pri vada creden c iada 
divu lgar ao públi co usuário q u e se e n contra presta ndo serviço para a 
admi~is t r ação munic ipa l, assi m com o a forn1a d e contatar a Ouvidoria do 
M uni cípio para reclamações, se for o caso; 

II - tt prevts~o das regrns p e r tinentes~ lmpug n aç_,o ao Instrum e nto convocatório 
b e m corn o r egras sobr e r ecurso n os casos de h abilitação ou inabi li tação n o 
cadastramento, ga r antido o efeito s u spen s ivo neste caso; 

III - as roti n as d e insc1·içãn, co m indicaçã o da freq u ê n cia d e atu a lizaçã o do 
crede11c ia 111 e 11 Lo; 

IV - a necessidade de r eavaliação, pe lo. Administrução, n o período m áximo de 1 
(um) ano, contado da data e m q ue o fo rn ecedor fo i c r e d e n ciado, das suas 
condições de hahi liti'l c;~o , sen1 pr·ejuízo d e, e m prazo 111 e n or, 1'I qu ;=t )quer te rnpo , 
c.li l igencia r -se tal con1pruvHçiiu. 

§ 1.R O ed ita l de credenciamento deve ser publicado no Diário Oficia l e n o sítio e letr ô nico 
ofi.ci.:il do Município e divu lg.:ido n o Porta l N .:icion.:i l de Co ntr.:itnções Pú b licos (PNCPJ. 

§ zv O pe r íodo de lnscrl\·ão deverá estar permanentemente aberto. cabendo ;\ 
Administração a análise de novos p ed idos n o prazo Axado no edita l de chamamento público. 

A .rt. 7 ° A re lação atu aliza da dos creden ciados se r á p ublica cl ::1 n o Diário Oficia l d o 
Município e divulgad a n u Purla l Naciom1I <l c Co ntratações Públicas (PNCP) e no sítio 
e letrônico oficia l do Município cm prazo não superior a 5 (cinco ) dias úteis, contados 
do ato que pro1noveu o credencia m ento ou o dcscr edencian1ento, conforme o caso. 

A.rt . 8 º O credcncinmento poderá ser revogado por Inte ress e público dcvidmncnte 
Justificado pela Administração. bem como anulado em r az3o da ldentl tlcaç3o de vlctos 
no procedimento. 

C APÍTUl.O li - DA PRÉ-QUAI..IFICAÇÃO 

O Município poderá, por intermédio da CPL, promover a pré-qua liíicação d es t inada a 
identificar: 
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I - fo r n ecedores que reúna m c ondições de habilitação exig idas p ara pa1·ticípação 
cm futu1·a li c itação o u cm licitação vinculada a pro~ramas de o bras o u d e 
serviços objetivamente dcflnidos: e -

TI - bens e serviços que atendam ~\ s exigências t écnicas e de q u a lida d e estah e lecidns 
pela Adminis tração. 

§ 1 2 A pré-qualifi c ação de que trata o inciso I poderá s er pa1·cial ou total , contendo a 
Lolal ida dc uu p arle d os 1·cquis iLos d1.: lta biliLação 11cccssá rius à cun lra Lação, asse gurad a , cni 
qua lquer hipótese. a i~ualdadc d e co ndições cnt1·c os concorrentes. 

§ 2 2 A pré-qua lificação de que trata o inciso li pod e r á ser e fetu ada em g r upos o u 
segm e ntos d e o bjetos a se1·em con tratados. segu ndo as e s p ec la lidndes dos fornecedores, e 
conte r análise de nn-i o s tras ou prova d e conceito. n o s termos do art. '1-1, Inciso 11 , da Lei n ° 
14.1 33/20 21. 

O procedimento de pré-qualifi cação fi ca r á permane ntemen te aberto para a inscrição d os 
even t u ais Interessados. 

§ 1 il A pré-qualificação Lc ,·á validade de, n o máximo, 1 (um) a n o, podendo se1· a tualizada 
a qu.:ilquer t e mpo. 

§ 2 11 A va li<la <lc da pn.!-qualificação <le fo n1cccdo r cs não será s uperio r ao prazo de 
va lidade d os documentos apres entados p e los inte ressados, podendo ser soli c itada a 
;1 tuall zaç."io doc um enta l. 

A abt!rlura <.l o proct!sso Llt! pré-qualificaçüo ocorn:rá pt!lo 6rgü o ou t!ntiLlaLlt! inlt!l"t!SS <ilhl , 
devendo constar d e autorização, e detalhar: 

1. as informações mínimas necessárias para definição do o bj e to: 

li. a modalida de, a form a d a futura li c itação e o s critérios d e ju lgame nto, 
inclu s ive as exigê ncias de h abilitação o u d e aceita ção de bens e serviços . 
conforn-i e o caso. 

§ 1il Após a devida ins ti·ução. o processo será remetido à CPL para e laboração de 
edita l. sendo a con vocação dos Interessados r ealizada mediante: 

1. publicaçã o do instrun1ento co nvocat6rio no Porta l Nacio n a l de 
Contnnaçües Püblicas (PNCP) , conforme o ca s o ; 

11. publtcaç~o de extrato n o dl:'lrlo o fi c ial e e m Jornal d e g r a11de 
circulação; e 

Ili. divul~açâo do instrumento convoca tó rio cm s ítio e letrônico oficial 
do muntcfpfo. 

§ 2 il t di s p e nsada a a p resentação d e d ocume ntos que já co nstem a tua lizados no 
registro c.:idas trnl. 

§ 3il A apres entação de d ocumen los far-se -il p cra nlc con 1issão espec ial, que 
d e ve rá examin á -lo s e dctennina1· co1Tcç5o ou reaprcsentaç5o d e doc umentos. 
quando for o caso, com vistas à amp liação da competlç::lo. 
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§ 4 2 o r esulta.do da pré-qu a liflcaçt\o serti publicado no Diário Oficia l do Muni cípio 
e divulgado n o Portal Nacional de Contratações Públicas ( PNCP) e no sítio e le trônico 
ofic ial do Muni cípio e m pr~n .o n ão s upe rio1· a 5 ( c inco) dias úte is da d ecisão. 

§ 5 11 Caberá recurs o , con1 efeito s u spensivo, quanto ao resu ltado da pré-
qualificoção, nos moldes e p 1·azos constantes d a Lei n 2 14.133/2021 . 

§ 6 2 Nos casos de pré -qualificação de bens e de serviços con s t a nte m e nte 
n <lquiridus pt!l a Adn1in is lrnçã o, d t:!Vt! s~ r r e a lizada c:unvocHçà u a nua l para u in gn:~ssu 
de n ovos interessados. 

A Adminis tração poderá realiza r lici tação res trita aos forne ced ores, bens ou se rviç o s prê­
qualificados. jus tificadamente. desde que a convocação para a pré-qualificação di s c r imine: 

I - que as futuras licitações serão restritas aos fornecedores, bens ou serviços pré­
qualificados; e 

TI - a estimativa d e quantitativos m ínimos que o Mun icípio pretende adquirir o u 
contratar nus próximo::. 12 (<luze) mes e s. 

§ 1 2 56 poderã o pa1·ticipar da licitação res tri ta aos p1·é -qualificodos os fornece dores, 
bens o u sc rvls-·os que, até a data limite con stan te do edital de lici tação, estejam regu la rmente 
pré-qualificados. 

§ 2 il No caso de rea lização de li c itação res trita, o Município envia rá convite por meio 
e lcti·ô nico a todos os fornec edores pré-qu alificados o u vinculados ao cad astro dos bens ou 
ser v iços pré-qua lificados , conforn1e o r es pectivo s cg1nento. 

§ 3" O c onvite d e que trata o§ 2Q n ã o exclui ~1 obrigação d e a tendimento aos requis itús 
de publicidade d o ins trumento convocatório previs tos n este Decreto e na Lei n º 
14.133/2021. 

Os b e n s e os serviços p r é-qua lifi cados d e v e rão Integrar o cattiilogo de bens e serviços da 
Administração. 

CAPiTULO Ili - DO P R OCED I MENTO DE M A NI FESTAÇÃO DC I NTERESSE (PMI) 

ô.-g.":io o u entidade da a dminis l raç.iio municipal pode r ü, por inlenn í:<lio da CPL, s oli c ila r à 
inicia tiva privada, m e diante p rocedime nto a b e rto de manifestação de interesse a ser 
iniciado com a publicação de e dita l de chamamento público, a p1·opositura e a 1·eallzação de 
estudos, inves tigações, levantmnentos e p1·ojetos de solu ções inovnd o ras que contribumn 
com questões de i·elevân cla pública. b e m como para atualtzaç3o, complementação ou 
r e vl s!'lo de projetos, le vantamentos. Investigações e e s tudos j!. e laborad os. 

§ 1 9 A ahertura de proced im ento de m a nifestação de interesse deverá 
ocorrer por iniciativa pró pria d a Admin istração , pode ndo ser regulada, d e 
forma complementar, a possibilida de de elaboração d e proposição pela 
inic iativa p1·ivada. 

§ 2 9 Os estudos, as investigações, os le vantamentos e os projetos v in c ulados à 
c ontra tação e d e utilidade para a licitação, r ealiza dos pela Administração o u com a sua 
autori·.t:ação , es l a1·ão à disposição dos inlenissadus, e o ven cedor Lia Ji c itaçtio Ueve,·á 
ressa r ci r os dispêndios corresponde ntes, conforme esp e cificado n o edita l. 
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§ 3 2 A r eallzaç;.lo. pela Ini c ia tiva privada. de estudos . Inves tigações. levantame ntos e 
projetos e m decorrê n c ia d o procedimento d e mani fes tação de Interesse n ão Implicará: 

l - di r e ito ele preferê n cia ao rea lizador no proc esso l ici tatório; 

II - o hi-igaçâo do Município de r ea lizar li citação; 

III - direito de ressarcimento d e va lores e n vo lvidos cm s u a e la boração, por s i só; 

IV - r e muneração. c m qualque1· hipótese, pelo Município. 

§ 42 O pr·oced imento previsto no ca put pode r á ser r es t rito a startups, ass im conside1·ados 
os mic1·oen1prcc11<le <lo1·cs individuais, as inicroc1nprcsas e as crnp1·csas de pequ e no parle, 
d e natureza emergente e com g r a nde potencial, que se dedique m à pes quisa, ao 
desenvolvime nto e à in,plen1 e ntaç:ão de novos produtos ou serviços baseados e n1 soluções 
tecnológicas Inovadoras que poss.:un cau s ar alto hnpac t o, exigida, nu seleção detlnitl v.:t da 
Inovação. v a lldnção prévia fundnmentada em métricas objetivos, de modo a demonstra r o 
atendi m e nto das n ecessidades d a Administração. 

O procedime nto d e manifestação de interesse ser á composto das seguin tes fa ses: 

I - abe r tura, por m e io de publ icação d e edita l de c hama m e n to públi co; 

I I - autorização para a ap r esentação de projetos, leva nta m e ntos, lnvestl~ações o u 
estudos; e 

111 - avaliação. seleção e aprovação. 

O ed ita l de c hama m e n to será publicado p e la CPL, de acordo com os te rmos encaminhado 
p e lo órgão ou e ntidade d emandante, e conte rá, a lém d e outros r e quisi tos que ven h am a ser 
definid os p e lu a1,.1tol"idade co mpetente: 

I - clcmonst r ;;:1çao do Interess e público na realização cio c mpre:.~cncllme nto a ser 
c ontratado; 

II - dt!limitação do escopo, com base nn estudo técnico prt!liminar, St!ndo qu e , no 
caso de um se1•viço que possibilile a resolução do proble m a p o r meio d e 
alternativas inovadoras, p oder-se-á restringir a indicar soment e o problema 
q u e se busca reso lve r com a p a r ceria, deixa ndo à inici a tiva privada a 
possibilidade de s ugerir diferentes meios para s ua solu ção: 

I I I - prazo para a apresentação dos estudos. estabelecidos no cronograma de 
execução, com patível com a compl exid a d e e a brangê ncia d as a tivid a d es a serem 
desenvolvidas , con t.:'ldo da d a t a el e publicação cio edital. pod e nd o ser 
estabele cidos prazos intermediá rios; 

IV - proposta de cronogram a de r e uniões técnicas: 

V - va lo r m áxi mo p a r a eventua l ressarcime nto, ou crité rios p a ra a s u a fixaçã o , b e m 
como bns e de c til c ulo p nrn fins de reajuste, se coube r ; 

VI - clefl n ts-•ào etc crlti! rlos pan., o recebime nto e seleção dos estudos, investigações. 
le vantamentos o u projetos r e alizados, o s quais con s istirão, ao m e n os, e m : 

a) consistência d as informações que s ubsidiaram s ua realização; 
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b) adoção das m e lho1·es t écnicas d e e laboração, segundo n o 1·m as e 
procedim e ntos c ientíficos p e 1·ti n c ntes, uti liza ndo, semp1·e que 
posslvc i. e quipamentos e processos recomendados pela m e lhor 
tecnologia a plicad a ao setor: 

e) compatlh111dade com a s normas técni cas e lee,islaçã o a pli cável ao 
setor, b c rn corno cu rn a s urienh:1ções do ú r·gão o u cnlic..ladc 
demandante; 

d) atendim ento às ex igên c ias estab e lecidas no edita l de c h a n1 a 1ncnto; 

e) atendimento de t o das as et.lpas e atividades d e ela b o ração dos 
e s tudos estabe lecid as no c ronogra ma de execução: 

f) demonstr::rçã o comp<1rativa de c u sto e beneficio do 
e mpreend im ento e m re lação a opções funcionalmente 
equ iva le nles, se exis lenles; e 

g) c rité rios pai'a ava liação, s eleção e i-essai·cimento dos estudos. 

§ 1 !2 O e dital d e c hama m e nto deverá ser publicado n o Portal Nac io n a l d e Contra tações 
Públicas. no s ítio t?letrOnico oficial d o Município, e seu extrato no D iár io Oficial, preve n do 
prazo par·a apresentação de projetos, levantamentos, investigaçtjes o u estudos de, no 
m í11 imo, 35 (trinla e c inco) dias llteis, contados d a d a la da publicação do e dila l. 

§ 2 2 O ed ita l d e c hamamento poderá condicio n ar o ressarcime nto dos pro jetos . 
ieva.nta.me ntos. inves tigações ou estudos à n ecessidade d e s u a atuailzaç3.o e d e s ua 
a d e quação. até a abertura da futura licitação. em d ecorrência. entre o utros aspectos, de: 

I - alteração de premissas regu la tórias e de atos normativos a plicáveis; 

II - recomendnções e determinações dos ó rgãos de controle. 

A Adminis tração poderá realizar reuniões com quais que r interessados na realização d e 
c h ama m ento público, sempre que entender que possam co n tribuir para a melhor 
c ompreensã o d o nhje tn e para a nhtenção d e projetos, le vantamen t o s, investigações e 
t:!S lu<lo::. n1ais 4ualiíicudos, assegurado o tr~1la 1ne nlu isonômico. 

A a utorização pnra a aprese ntação de projetos, levanta m e ntos, inves tigações o u estudos : 

I - poder á ser confe rida com exclus ivid a de ou a número limitado de interessados; 

II - não gera rá dire ito d e p r e fe r ê n cia no processo li c itatório 

I II - n::ío nhrig :=1rá n M u nicípio ;::i r e;::i liz::1r li çit:::f.ç;in; 

IV - não i1nplica r {1, por s i só, diJ"e ilo a 1·ess~u ·c i1n e11lo de va lo res e nvo lvidos e n1 s u a 
ela boração; e 

V - sertl pessoal e lntrans terfvel. 

§ 1'' A autorização p ara a realização de projet os. levanta m entos. investigações e estudos 
n ão im p li ca. e m n e nhuma hipótese. r esp ons::tbi lidade do Município p e r ante te rce iros por 
alus pratica<los por p essoa au loriz:.t <la . 

Município de Monsenhor Gil - CNPJ . 06.554.877/0001-00 
Endereço: Rua José Noronha, 75 - Centro, Monsenhor Gil - PI, CEP 64450-000 

Em;;ul: gabpn•fp1tomg1l@gm;.i1l.com 



ANO V - EDIÇÃO 911 - TERESINA (PI), QUINTA-FEIRA, 06 DE FEVEREIRO DE 202562

A INFORMAÇÃO IMPRESSA OFICIAL E LEGAL DOS ATOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
www.diariooficialdasprefeituras.org 

(Continua na página seguinte)

Gabinete.do E-IMÕNSENHOR GIL 
Prefeito C re:scendo c om trobol ho, c u id o ndo d o n o$SO g e nte 

§ 2 ° Na e labo r ação do ter1110 d e a utorização, a a u to i-idade co111pete nte r eproduzi r á as 
con d ições es tabelecid as n a so li ci tação e pod cnl es p ecificá- l as, incl u s ive q u a n to às 
a t ividades n serem desenvolvidas . ao limite noml n .t l para eventual ressa r cimen to e aos 
pr.:1zos intt! rm t!d iár ios p.:1 r a ap rese n tação d e in fo rm<1ções e relató r ios de anda m ento no 
d esen v o l v i rn e ntn d e projetos, leva n ta m e ntos, i n vestigações o u es l udos. 

§ 3 ° /\ au torização pod e r á sc1· 1·cvogad u ou anula da sem gerar dh"ei to de ress;;u·cimcn to 
dos valor es envolvidos na e la boração de p rojetos. levan tamentos. Investigações ou es tudos. 
C HI n 1z~o Uc: 

I - deso b ediê n cia aos seu s t erm os de autorização, Inclu s ive n a h ipótese de 
descu rn p rhn e nto do p razo p a ra reap r esentação determinad o pela 
Ad mi nistração ou el a inobser v~ n c ia d a legis lação ap licável; 

II - p e rda de interesse do Município n a con t r atação; 

111 - des istência por pa r te ci o a u torizado. a se r form a li.wcla e a presentada, a 
4 u a l4 u e r tt! m p o , p o r rneio d e corn un i(;açãu p or escri to à Admin is t n t ção; 

I V - vicio no procedimen to o u p or outr os mot ivos p revis tos n a legis lação: o u 

V - s uperven iênt: ia de d ispositivo lega l q ue, p or q u a lque r m otivo, impeça o 
rece bimento de pro jeto s, leva n tanu:ntos, investigações o u es tudos. 

§ 4" A p essoa a uto r izada ser .\ con1unicad a d.:'l ocorr ê n c ia das h ipó teses p revistas n o 
parágr a fo ante r io r. 

§ 5 ° Na hipó tese de descumprim ent o d os term os da a u torização, caso n ão h a ja 
reg u l.:\rlzação no p r azo de c inco dias, con tado d a data d a comunicação, a pesso.:\ autor iza da 
terá sua a u torização cassad a. 

§ 6 ° Contado o prazo d e tri nta d ias da d ata d a com un icação pre v is t a n os parágr afos 4~ e 
s0 , os d ocu m e ntos even tua lme n te e n com lnhodos à Admlnls t roç3o que n õo t e nha m s ido 
r eti r a d os p e la pesso;:i a u torl7.ad a p o d er:\o ser destru íd os. 

A a va liação e a s e le ção d e proj e tos, leva n la rnc n tos, in vcsli~açücs ou es tudos a p rese nta d os 
serão con d u z idos p o r com issão des ig n ada pela CPL, s ubsidi ada t ecnicam ent e por eq uipe do 
6 1·gão o u entldnde d e m nndan te. 

§ 1° Os c rité r io s para ava liação e sclt!ção d os p rojeto s, levan la rn e nlos, ínvesligaçõcs e 
es tudos ser ão esp eci fi cados n o edital d e c h a m a m e nto pllb lico e cons ide r a r ão: 

I - ::, obser vt\ n c ia de diretrizes e premissas defini das p e lo ó r cão o u pela en ti da d e; 

I I - a con s is t ê n cia e a c o e r ê n cia das infu n n açües q u e subs idia r a m s u a rea lização; 

I II - n .ld oç3o das melh o r es técn icas de e ln b or.:'lção. segundo n orm as e 
p 1·oced in1e n tos científicos perti n e n tes, e a u t ili ;,.ação d e eq ui pamen tos e 
processos 1·cco1uc11da d os p ela 1ncl hor tcc11o logia a plicad a a o sclo 1·; 

I V - -' com patlb llid.l d e com a legls laç~o ap licável ao setor e com as n orm as técn icas 
e mi ti d as pelos órcãos e pelas e n t id::-.d es compe tentes: 
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V - a dem o n s tração compa1·a t iva de c u s t o e benefíc io d a p roposta d o 
emp1·een din1cnto e m r e loç5o a o p ções func io n a hne n te equ iva le n tes, se 
a plictlvel: 

V I - o Im pact o socioeco n ô mlco da pro p os t a par a o e m preendime nto, se ap licável. 

§ 2 ° Na hi pótese d e a uto r iz a ção excl u s iva o u a n ú m e r o l imi tad o de in te r essad os, a 
seleção d eve r á co nside r a r u n1 o u rnais d os segui ntes c 1·i té rios: 

I - exp eriê n cia pro fi ssio n a l com p r ovad a; 

I I - plano de t r abalh o: e 

III - ava liações p re limin ares sob re o emp reen di m e nto. 

Art. 10 A aceitação dos p r o jl:! t vs, levanl:.am t:mtos, invest igações o u estu dos, 
resp e itados os c r ité i-ins consta ntes d n e d it a l, d e v erá ser r ea lizad a p o r 111 eio d e parecer 
fu n d a 11 1c 11 t.1u .lo clabu n =id u pela c o1 n issão, curn base 11 0 s u b s ídio té c ni c o J is p o 11 ib il i :..:.ado pelos 
órgãos, Inclusive por m eio d e form ação d e g rupos de t rab a lh o o u d e e quipe esp ecia lizad a 
con t n lta d a, com a demon str ação de q ue o p 1·odu to a p1·esenta d o é adeq uado e s uficien te à 
com preen s5o do o bjeto. de q ue as pre m issas a d ot.:td as s5o compativeis com as r eais 
n ecessid a des d o ó r g!io e d e que a m e todologia pro p osta é a que p ropicia maio r econ o m ia e 
va n tagen1 e n t r e as d e m a is p o ssíveis . 

§ 1 2 Os ó rgãos t écnicos e jurídicos d a Adminis t ração poderão ser i n stad os 
a se m a ni festa ,· sob1·e q u estões pontu a is, d e fo n na a t r azei- m a io r 
seguran ça à a va liação. 

§ 2 2. E m q u alquer fase do procediment o ins tituído por este d c<.: r cto , 
p o d e r á a a dminis tra ç ão pública se v a le r d e con s ulto ri a t écnica o u 
econ õ n1i co-fin a n ccira e xte rna p aro d esen vo lver o u a n a lisa r os es tud os, a 
ser contra. t a.d a nos t e rmos da lei. 

Os pro jetos, le v a nta m e n tos, invest igações o u estudos poderão ser r e je itados: 

I - p arcia l m ente, caso e m q ue os va lo r es de r essarci m e n to serão a p u rad os a p e n as 
c rn 1·elac;ilo às i nformaçõ es c Íl.:! l iva1n e n t e u t il i:..:.ad as e 111 even l ua l lici laçilo; 

I I - t o t a l m e nte, caso c m qu e, a inda que h a ja li ci t ação pa r a con t r a tação d o objeto, 
n ão h aver á r essar ci m e n to p e las d esp esas efetuadas. 

Parágr a fo ú nico . N.:'l h i pótese d e a comlssao e n tender que nenhum d os projetos. 
leva ntamen tos . in v est igações o u estudos a presen tados a t e n de satisfa toriam e n te à 
Admin istração, n ão selecionar á qua lq u e r de les para u t ili zação e m fu t ura li c i t.açâo, caso e m 
que t o d n s n s: docu n1entn s .;;i p resentados p o d erão ser d esca r tados no prazo de 3 0 ( tr i n ta) 
d ias úte is, con ta do da d a ta da p u hl icaç~o d o resu lt ado. 

A on1issão g ra v e de dado o u d e inform ação p e lo au tor dos p ro je tos, levan ta m e n tos, 
in vestigações o u es t u d os está s u jei t a às pe n os con stantes do a 1·t. 337 - 0 d a Lei n º 
14.1 33/20 2 1 . 

Os va lo r es r e lôl tlvos ôlos estudos, Investigações, levan t a m e n tos e pro jetos de soluções 
in ova d o ras selecionados serão ressa r cidos ao m .. 1tor o u ao fin ;,u1ci.ador do p r ojeto, nos 
term os p r evistos n o ed it.a l, p e lo v e n cedo r cio p r ocesso de con t r atação, d esde q u e, 
c u rn u lativ an1e n te: 
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I - o o b jet o t e n h a s ido esp eci fi cad o c m face d o estudo ven ced or; e 

II - seja p rom ovida a cessão de d ireitos auto ra.i s e patrimon iais pa r a o M u n icíp io. 

O r esu ltad o do P M I será publi cado no Oió ri o Oficia l d o Mu n icíp io e d ivu lgad o n o P o r ta l 
Naciona l d e Co n t r atações Públicas ( P N CP) e n o sítio e letr ô nico oficia l elo Mun icíp io e m 
prazo n ão s u p e ri o r a 5 (cin co ) d ias 1heis co ntados d a decisão d ,:1 cnm is.-::ão. 

Pa r ágr afo únic o . Cabc1·{1 1·ccu1-so, cu 111 c fe il u s u s p c 11 s ivu, qua 11 lu u o 1·c s u l tudo d u PM I, nus 
n1o ldes e prazos co n stan tes d a Le i n º 1 4 .133/2 0 2 1 . 

C APÍTULO IV - DO S IS T E MA D E REG ISTRO D E PREÇOS (SRP ) 

S e ç ã o 1 - Ois posiçõe s Gerais 

O SR. Pé o p r o cedim e n to a u xilia r d esti n ,:1,do ,:10 r egistr o fo r mal d e preços, v isa n do à fu t u ra 
contrataç.:io d e b e ns, se r v iç ú s e o bras cujo c ri té r·io d e j u lg a rnentú u t ilizado seja o m e n o r 
prcçu o u o 1n a iur desco nto. 

P a r a fin s des t e Capitulo, con si d eram -se: 

I - a t a d e r egis tro de preços: d ocum e nto v inc ul a tivo e obrigacio n a l, com 
característ ica d e compro misso p a r a futu r a con tratação, n o qua l são registra.dos 
o objeto , o ~ pre ços, o ~ fo r n ecedor es, os órgãos o u e n tida d es pa r ticipantes e as 
c o n d ições ;:i se r e m praticad as, conforme a s d ispos ições c ontid as no edita l d:::i 
l ic.:it.c1ção, n u av iso ou ins l 1·u n 1c n t u d t! cun t r a l ação Jirl:l la e n as p rop os tas 
a pn~se n tad as; 

II - cornpra cen tralizad a o u c on1pa 1·tllha da: co1npra o u contra tação d e b e n s, 
se,·vlços o u obr as. e m q u e o ó r gão o u e ntidade ge1·en ck1dor condu z os 
proced ime n tos p a r a r egistr o d e preços destin ado à execução descen t r a li 7..a d a. 
m ecli :-1n te p révia in d ic,:1çãn d a dem a nda p e los 6 r gão s n u e ntidades 
p a rtic ip a n tes ; 

III - ó r gão o u e ntida d e ge1·e n ciador: ó r gão o u e ntida d e d a Adminis t ração 
r esp o n sável p e la condução do conjunto de p r ocedime ntos p a r a r egist ro d e 
p 1·eços e p elo ge r e n ciamento da ata de reglst1·0 de p r eços de le decon ·ente: 

1·v - ó r g ã o o u e n tid a d e n ã o p a r ticip a n t e: órgão o u e ntidade da A dm in istração 
P úbli ca qu e n ã o p a r t ici p a d os pro cedi m e n tos in ic ia is da licitação p ara r egist r o 
d e p r eços e n ã o in tec r ;;:a ;:i ;:it;;:i d e reg is tro d e preço s ; 

V - ó r gão o u e ntida d e p artici p a n te: ó 1·gão ou e n tida d e da Ad mi 11 is t1·aç:ão que 
p art ic i p a d os p r ocedimentos inicia is d a con t r atação par a reg is tro d e preços e 
integra a ata d e r e gistr o d e p1·eços; 

VI - s is t e m a d e r egist ro d e p reço s ( S R P ): conj unto d e proced imentos par a 
realização. mediante co n tratação d ireta ou licitai;;ão n as modalidad es p regão o u 
con corrê n cia, d e r egistro fo r mal de preços r elativos a prest<:1ção de serviços, a 
o h ras e a ;;iqu is içiin e lo c;;içfío rl e h e n s p;;ir:i cont r a tações f11 t 11 r ;ls. 

O SR P será a d ula d o p r c fc r c n c ia lmcntc qua nd o: 

I - p e las car acte1·ísticas do b e m o u serviço, h ouver n ecessid a d e d e contratações 
frequentes; 
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II - for co n ve nie nte a a quis ição d e bens com previsão d e e ntregas p a r celadas o u 
con tt·.:'ltação de se1-viços 1·em u n e 1·a d os po1· uni dad e d e m cdíd.i o u c m r egime de 
t a r efa; 

I I I - for con ven iente a a quis ição d e b e n s o u a con tra tação d e serviços o u de o bras 
p ara a t e n d ime nto a m a is d e u m órgão ou enti d a d e, o u a p r ogram as d e g o ve rno; 

IV - p e la n a t ureza do o bje to, n ão for possível d e fin ir previa m e nte o qua nti ta tivo a 
se1· d e m a nda d o p ela Ad minis t ração. 

§ 1 !!! A a u sên cia de p r evisão o rçam e n tária sem a con figuração dos dem ais requi s itos dos 
ln cisn s 1 .::t o IV do ca pu t não é motivo p a r a a a d oção d o SRP. 

§ 2 2 A con t 1·atação p ara 1·egls t1·0 d e p1·eços pod e 1·á se1· r ea lizad a de form a cent1·a llzad a 
nos casos d e ben s, se,v iços e ob1·as 1·ot1 n e il·am c n te cont1·atados po1· vá l"ios 61·gãos do 
Mun icípio. 

§ 3 º A CPL ser á r·espo nsável pelas con t,·a t ações centra l iz.a clas p ai·n S RP d e h e n s, ser·viç o s 
e o b ras . 

O re~ is t1·0 de p reços obse1va1·á, e ntre o utras p 1·evis tas n a Le i n º 1 4. 1 33/2 0 2 1 . as sc~uintes 
d isposições : 

I - rea lização prévia de a m p la pesq u isa de mercad o: 

II - co n tro le e atu a lização p e r iódico s d o s preços registr a<.l os ; 

III - d e fini ção d a va lida d e d o reg istro com prazo d e v igl!n cia da ata d e regis tro d e 
preços de 1 ( u m ) a n o e posslb lllda d e d e ser prorrogad o, p or igu a l perlodo, 
desde q u e comprovado o p reço van tajoso e h aja interesse das partes; 

TV - in c lu s-9.o, n a r espect iv..-1 ata, do r egistr o d os li c i ta n tes q u e at:e ita r em cotar os 
b e n s, s e rvi ç o s o u obras com p r·eço s ig u a is a o d o l ic ita n te v e n cedor n a seq u i:'.:nc ia 
d a ch1ss ifi caç:Ho do cer t a ,n e, ass irr1 co1no d os lic it a ntes q u e n1 a n tive r·e n1 s uas 
p ropostas o rigi n a is, p ara a fo rmação d e cad astro d e reserva; 

V - a faculdad e d e o Munic ípio fi rma r os con t r a t os q u e pode r ão a d v iJ· da existên c ia 
de p r eços 1·eglstrados, podendo r e a lt ,:a r ll cl t aç3o especft1ca d esd e q u e 
ass<.~g u rada ao detento r do p reço registrad o a prefcrl!- n cia c m Ig u a ld a d e de 
con dições. 

P arágr afo únic o . O S R:P, no caso el e o b ras e ser viço s d e e n gen h a i-i a, s nn1t:mte p oden:í ser 
u tili z ado q ua n do a tc ndid08 os segu in tes r·equ is i t o s : 

I - exis t ê n cia d e p r oje t o p a d ron izado , sem complexida d e técnica e operacion a l; 

II - n ecessid a d e p e rma n e nte o u fre que n te d e obr a ou serviço a ser contra t a d o . 

Seção li - Oas A t ribu ições do Ó r gão Ger e n ciador 

O ú 1·gi:'io gcn:.: n ciadm· d o S ll P st!di a CPI... 

Caber á ao 6 1·gão gerenciad or a p 1·ática de tod os os a tos de con t r o le e a dminis t ração do SRP 
e, a inda, o segu inte: 
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C rescendo co m trabalho, cuidando d e n osso gente 

I - reg is trar a inten ção pàra regis tro d e preços e dar p ublicidade aos demais 
órgãos 1nunicipais para que manifes te m seu interesse na aq uisição d e b e n s, 
contrataç5o de obras ou serviços : 

TT - a cei tar o u r ecu s ar, j u stificad a n1ente, pa ra procedim e n tos i n iciad os no 6rcão 
gerenciad or, no que diz resp e ito à intenção d e regis tro de preços (IRP): 

-:1) os quantitativos considerados ínfimos; 

b) a inclusão d e no vos itens; e 

e) os itens de mesma natureza, m;i.s com modificações em suas 
esp ecificações; 

III - dclibcnu· quanto à inclusão posterior de pa rticipantes que não manifestaram 
inter esse duz·ante o pedodo d e divulgaç5o d a IRP: 

TV - rea li:z;:ar pesquisa d e preços pan, procedimentos In iciados no 6rc~o 
gerenciador, bem co mo d e finir a t a bela de r e ferênci a p a ra o b1·as e serviços d e 
Cngcnh,.u·iõl. des tacõlndo os 1·cspectivos valor·cs que ser3o licitados: 

V - c onsolidar in formações r e lativas à estimativa individ u a l e toti:tl; 

VI - p1·on1.ove1·, para p rocedimentos iniciados no órgão gc1·cncia do1-, o s atos 
necessários à ins trução processual para a r ea llzaç5o d o procedimen to 
licita tó rio ou da contratac;~o direta, bem como todos o s atos d ecorr e ntes, tai.s 
c omo a ass ina tune1 d a al:8 e a s u a d isponihi li7.açilo aos lJrg.ãos ou entidades 
participantes; 

VII - con!lrmar Junto aos ó rgãos e e n tJdades participa n tes a s u a con cordâ n c ia 
cun1 u o bjeto a se r li ciLHdu, incl u sive 4uantu aos 4ua n lilalivus e tenn o de 
referên cia, p ro jeto b ás ico ou p la n o d e traba lho; 

VIII - gerenciar a õlta d e registro d e preços: 

IX - remanejar os 4ua n til:8tivus d a abt, se cu uher; 

X - conduzir os procedimentos relativos a eventuais a lterações ou a tualizações dos 
preços rcgistr ,e1dos; 

XI - v e rifi car se os pedidos d e IRP, form u lados pe los órgãos e e ntidad es d a 
Admlnls traç5o Públlca. s5o perti n entes a essa s is temátic a d e contrataç5o, 
conforme dispos to no a rt. 27, podendo indeferi r o s pedidos qu e n 5o sejam 
p e r·tine n tes a essa 111odclagcn1; 

XII - pro videnc ia ,- o r egistro d as penalidades a dministrativ a s apl icadas p1·evis tas 
e m lei e no in s trumento convoc.;1 t ório; 

XIII - aµ lica1 ·, ga rantida a ampla Ucfcsa e u cuntn1ditú 1·io, a s pc11alid.:..Ucs 
d ccon-entes d e infrações n o procedimento licitató rio; 

X.IV - aplicar, g:,rantida a a mplo defesa e o con traditó rio, a s penalidades 
d econ ·entcs do dcsc u1npri rnento do p actuado n a ata de r·egistro de preços o u 
d o dcscump1·imc nto das obi-i~açõcs con t ratuais, cm re lação às s u as p ,·óp.-ias 
contratações: 
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XV - pr·on·o~ar, exccpcionahncntc, o prazo d is pos to no §Sº do art. 41, pa,·a que o 
ó1·g5o n ã o participante efetive a contratação solicitada, quando d a adesão~ a.ta. 
de registro d e pre ços. 

Parágrafo ítntco. A IRP ficará restrita ao â mbito d a adminis tração municipa l. podendo ser 
rli s pensarla ;'l pu h 1i cidnrle d e puhlic;.1çi'ío em sistem.1s e letrônicos que n ã o limitem 
acesso. 

Seção Ili - D as Atribuiçõ es dos órgãos P a rticipantes 

Co n s ide r a m -se 6rg5os participantes todos os 61·g5os o u e ntidades qu e m anifestanun 
Interesse em participar na origem de compra. v ia IRP. con1 u so do SRP. 

Os ó r gãos partic ipantes são responsá veis pela manifestação d e interesse e m partic ipar do 
registro d e p r eços e d ev e n1 e n ca m inhar ao ó rgão geren ciador a s seguintes inforrnações: 

1 - c s lirnativa de consumo; 

II - local d e entrega; 

III - cr·onog:rama de contratação, quando cou be1·; e 

IV - especificações técnicas do objeto, quando cou ber. 

§ 1 11 Nos casos cm que o ó r gão participan te solicitar a reali:t.ação de regis t1·0 de preços 
especifi co, deverá encaminhar ao órgão gere nciador processo e laborada com b ase no 
regulan1ento d e planejamento de li c itações. 

§ z g Compete exclusivamente a cad a ó rgão participante: 

I - m a ni fes t a i·, tempestlvamente junto a o órgão ge1·e n clador, s u a inte n ção d e 
participar do ,·eg istro d e preços: 

II - garantir q u e os atos relativos à s ua inclusão no regis tro d e preços e s tejam 
formalizados e aprovados pela ::autoridade c ompetente ; 

III - m a ni fes ta r , j un to ao 6,-g~o gere n c iado,-, m e dia nte a u tilizaçãn d a IRP, s u a 
con cordíincia com o objeto a ser licitad o, antes d a rea li z ação Jo procedimento 
licitatório ou contratação direta; 

IV - auxi liar t ecnicament e, pot· soli c itação d o óq~ão ou e ntida d e ger·cnciadora, as 
õltlvldõldes pre vistas n os Inc isos IV e VII do c aput do a r t . 30: 

V - tomar conheci mento da ata d e r e gistros d e pre~o.s, inclus ive d e eve n tuais 
a lterações, pa r a o correto c umprim ento de .suas dis p osições; 

VI - assegura r-se, q u a n do do uso da ata de reg istro de preçns, que a contratação a 
s er pr·ocedida a tenda aos s eus interesses, sob retudo qua n to aos va lor·es 
p,·aticados; 

VII - zelar pe los atos re lativos ao c umpriment o das obrigações assumidas p e lo 
particular s ignatár io e pe la ap li caç::'lo de eventuais p e na li dades d ecorre ntes do 
d escu mprim e n to d o pactuado n a ata d e registro d e preç:os ou d e obrlgaç:ões 
contratuais; 
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VIII - ap li car, g a rantida a anlpla defes a e o contradit61·10, as p e nalidades 
deco rre ntes do d escumpl"imento do p actuado nas obl"igações contnltuais, em 
r e l;:tç:\o t\s s uas próprias contra tações. bem como r egis trar as ocorrências no 
Cadastro Unificado de Fornecedores e n o Porta l Nac io nal d e Contratações 
Públicas (PN CP); 

IX - presta r· in fo1·111aç:ões, yua ndo sol icitadas, au úq;ão ou entidade gcrcnciad o1· 
quanto à conL-rataçào e à execu ção da d e manda d estinada ao seu 6rgào o u 
e ntida d e . 

Seção IV - D a Licitação para SRP 

A lic ltaç!\o para S RP será realizada nas m o da lidades pre g!\o e con corrên cia. 
preferen cialn1ente n a forn1a e le trô nica, do tipo m e nor preço ou maior desconto, n os termos 
da n w 1.4.133/20 2 1 e deste Decreto . 

§ 1 11 /\ modalid ade concorrência será utilizad a exclusiva m e nte nos casos d e obras e 
serviços de engenharia e de aquis ição de bens o u ser v iços especiais. 

§ 2 12 Na li citação para S RP, n ã o é n ecessá rio indica r a dotaçã o o rçam e n tá ri a, que s omente 
será exigida para a formalização do contrato o u outro instrumento h ábi l. 

A lé m das exigências previs tas no a rt. 82 da Lei n si 14:133/2021, o e dita l de li citação para 
r egistr o de p1:eços deverá dispor sobre: 

I - estimativa d e quantidades a serem adquiridas ou contratadas pelo 6rg3o 
g e renc iador e p e los órg3o s p a rticipantes no prazo d e validade do r egis tro d e 
preços; 

li - a qua ntidade m áxima pass ivei de ser· adq u irida ou contratada p or ó1·gãos não 
participantes, observado o disposto no a 1·t. 86. §§ 4 ° e 5 ° , da Lei n º 
1'1·.133/2021, se for o caso; 

III - a poss ibilidade . ou não. d a adesão de o utros órgãos e entidades; 

IV" - u p razo de vali c..ladc <la a la de 1·cgisL1·0 <le pr·cc;os, q u e scn:Í d e 1 ( u ni) a n u , 
prorrogável por ig u a l período, des d e que co mprovado o preço vanta joso; 

V - o índice geral ou s etoria l de rea jus te dos preços reg is t rad os, caso h a ja a 
previsão de pro rrogação da a t a de reg istro de preços; 

VI - as pcn.;ilidades a ser e m aplicadas p or descumprimento d e 1·egras da sess~o 
pública, do pactu ado na ata de r egistro d e preços e e m r e lação às obrigações 
contra tua is; 

VII - a in cl u :são n a ala d e regi :s lro d e preços du li ci tanle 4ue .at.:ei t a r t.:o lar os bens, 
obras ou serviços cm preços ig uai s ao do li c i tante vencedor na seq u ência de 
class ificação da lici tação e inclusão d o lici tante que mantiver s ua proposta 
original. para a formação do cadastro de reserva : 

VIII - õl vedaç3o. no caso de serviços. à c ontratação, e m um m es m o órgão ou 
e ntida de, de m ais de uma empresa para a execu ção de um mes mo serviço, para 
assegura ,· a r esponsa bilidade contra tua l e o princípio da p a dronização, 
ressa lva d o o disposto n o art. 49 da Lei n ° 14.1.33/2021 . 
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§ 1 2 o cri tério ele Ju lgamento de menor preço por grupo ele Itens somente poderá ser 
adotado quando for demonstrada a Inviabilidade d e se pro m over a adjudicação p o r Item e 
for e vide n c iada a s ua va ntagem técnica e econômi ca. e o c rité ri o de a ceitabilidade de preços 
uni tár ios m áxim os d e verá ser indicado no edita l. 

§ 2 11 Na h ip ó tese de- que t rato o p onlgnlfo ontcrio1·, a c onn·atoçílo pos tei-io 1· d e item 
especmco constante de grupo de itens exigirá prévia p esquis a de merend o e demons tração 
d e sua va ntagem para o Município. 

§ 3 º A p esquisa d e que tra ta o § 2º deve ser rea lizada a partir do sexto m ês d e vigência 
da ata d e regis tro d e preços e ted va l idade d e 9 0 (nove n ta) di a s. 

É p ermitida a licitação pa r a regi s tro de preços sem indicação dos q u a n titativos máx imos 
estimados, com a lndlcaç3o obrigatória d as unidades de contrata ção e do va lor m áxim o da 
d esp esa e v e dada a partlcipaç~o d e ou tros ó rgãos e e n tidades, exclu s ivamente nas segu intes 
si tuações: 

I - q uando for a primei ra licitação para o objeto e o ó rgão ou e n tidade nã o tiver 
r egistro d e d e mandas a nte r io ,·es; 

II - n o c a s o d e a lírnc n to p e r ecível; 

III - no caso c m que o se rviço estiver integrado ao fo r n ecimento de b e n s. 

üo edita l para r e gi s tro de pre ços de o bras e serviços de e ngenh aria. també m d e v e rá con s t a r : 

I - a es p eci fi caçã o ou descrição do objeto, ex plici ta ndo o co n junto de e le m e ntos 
n e:ce:ss:lrios e: s u fi c ientes, c o1n níve l d e precis:ío :;1deq 11 ;:rrlo, p :1r;:r a 
curac tcri~c:1çãu da obra ou do s erviço tlc CllKC11h c:11·ia. iudus ivc dcfi nintlu us 
res pectivas un ldõldes de medida usualme nte adota d as; 

II - as condições quanto aos locais, prazos d e execu ção e v igên cia, forma de 
paga rn e nto e, con1ple rn e nta rm e n tc, n os casos d e serviços co n tínuo s d e 
engen h aria, quando cabíve is, a frt::quê ncia, a periodicidade, características do 
p essoal, m a teriais e eq u ipan1entos, a serem forneci d os e utíliza d os, 
p1·occdirnen tus a sc1·crr1 s cgui<lus, cuidad os, Ucvc1·es, disc iplina e controles a 
serem adotados; 

III - o s modelos de p la nilhas de c u sto, quando co ube r ; 

IV - as minutas de con t r a tos d ecorrentes d o SRP, q u a ndo for o caso; e 

V - as p e nalidades a ser e m a plicad as por d escw nprimento das condi ções 
estab e lecidas, de acordo com o s res pectivos con t ratos. 

O SRP poderá ser utilizado nas hipó tes e s d e contratação direta, por di s pensa ou 
incxlgibílidade d e licitaç3o, para a aqui s ição de bens ou par a a contra tação de serviços p o r 
mõll s de um 6rg3o ou entidade. 

§ 1 º Para efeito do capu t, a lé 111 do dispos to n es t e Det.:rel o, d t!ve rão se r· observados: 

I - us req ui si tos da ins truçã o process u a l <li s pos tus no art. 72 d a Lei n si 
14.133/2021, bem c omo o e s t abeleci d o c m regu lamento municipal; 
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II - os pressupostos para e nquadra m e nto d a con tratação direta , por dispensa ou 
incxigibilidadc de li c i tação, conforme previsto nos arts. 74 e 7S da Le i nº 
14.1 33/2021 : e 

TTT - ::a d esign ação dn comissão de contr.,tação como responsáve l pe lo ex;1me e 
julga mento dos doc umentos da proposta e dos documentos d e h abilitação, nos 
termos do dispos t o no inciso L d o nrt. 6 2 do Lei n q 14•.133/202 1. 

§ 2Q AU m ilc-sc a incxigibilithu.lc pa 1·a reg istro de p1·cç:os na hiµ 6Lcsc de aq u isiçíjo 
medica mentos e In s umos para tratamen tos m é dicos por fo1·ça de d ecisão ju d icial. caso 
demon strada a i mprevisibilidade da demanda e a necessidade de atendimen to célere. 

Seçã o V - Do Registro de Preços e d a Va lidade da Ata 

Após a homologaçtlo da llcltaç~o. o reg istro de preços observará , entr e outras, as segui n tes 
condições: 

I - se r ão registrados n a ata de registro de preços os preços e quantitativos do 
licitante declar-ado vencedor; 

(I - se r á inc luído n a ata, n a forma de anexo, o registro dos li c itantes que ace itcl1·c rn 
cotai' os bens, serviços ou obras corn p,·eços iguais aos do licita nte vencedor na 
seq uê n cia da c lassificação do certame; 

(li - ser ti Incluído na ata, ainda, na forma de anexo, o reç:istro dos licitantes que 
mantiverem suas propostas finai s ofertadas n a fase de la n ces, obedecida a 
ordem. de c lassificação, n a forma do a rt. 82, § 5 °, inciso VI, da Lei n º 
1 4 .1 33/2021. 

IV - o preço registrado com indicação dos forne cedores será divulgado na página 
oíicia l do Município e ficará d is ponibilizado duran te a vigência da ata de 
regis t 1-o de p1·eços: e 

V - a o rd e m de dassiflcttç.'lo dos li ci t;mtes reg istr :-ui os n;:i ata d everá ser respeitada 
nas cont r·atações. 

§ 1 2 O registro a que se referem os Incisos li e Ili do caput deste artigo tem por objetivo 
a fonnaçilo de cadast ro d e 1·ese1-va no caso de impossibilidade de a tendimen to pelo prirnei1·0 
colocado da ata. 

§ 2 º Se houver mais de um licitante m, s i t u ação tle que trata o im.:isu li deste artigo, sedio 
c lassificados segundo a ordem da ú ltima proposta a p resentada dura nte a fase competitiva. 

§ 3 2 A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva a que se referem 
os incisos li e Ili do caput deste a,•tigo ser á realizada somen te quando houve,· necessidade 
d e contratação d e fo rnecedor 1·cmanescentc. 

§ 4 12 O anexo 4uc trata os in cisos li e Ili <lo caput <leste artiKU consis t e na ata Ue reali.::açilo 
da sessão pública do pregão ou da concorr·ência, que conterá a informação dos licita ntes q u e 
aceitarem cotar os b e n s o u serviços com preços Igua is ao do llclta n te ven cedor do certan,e 
ou q u e m;.1ntiverem suas propostas finAis nfert;1das na etA pa competitiva. 

1:: vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pe la ata de registro de p r eços, 
In clusive acréscimos de que trata o art. 124 da Lei n u 1 4. 133/202 1. 
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§ 1 2 Os contratos decorrentes do registro de preços poderão ser a lterados. inc l usive o 
acréscimo quan titativo previsto n o art. 1 25 da Le i n" 14.133/20 21. 

§ 2 il: A vigê n c ia d os contr.:. t os dccorn.: ntes Jo SRP será dcfiniUa n os in s t r un1cntos 
con voca t óz-ios, obse,·vado o dispos to nos artigos 105 a 114 d a Lei n Q 14.133/2021. 

§ 3 º O contr ato decorrente do SRP deverá ser ass i nado no prazo de va lidade da ata de 
r egist r o d e preços. 

Seção VI - Da Assínatura da Ala e da Con t r atação cont Fornecedores Regislrados 

Homologad o o resu ltado da licitação ou a contratação direta, o ven cedor será convocado 
para ass ina r a ata de reg is tro de preços, n o prazo e nas condições estabelecidos n o edita l ou 
termo de re ferência, podendo o prm~o ser prorrogado umo vez. por igual período, quando 
solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justltlcado aceito pela Adm lntstraç3o. 

§ 1 0 A recusa injuslific.:1<la tio at.lju<lic.alário t.' m assinar a .:1UI, <lentro tio prazo 
estabelecido, ense jará a aplicação das penalidad es lega lmente es tabelecidas. 

§ 2 !! É facultado à administração, quando o convocóldo não ólsslnar ól ata de reg is tro de 
preços n o prazo e condições estabelecidos. co nvocar os licitantes rema n escentes. na ordem 
de classificação, para foz.O-lo e m igual p razo e nas m esmas condições p r opostas p e lo 
primeiro classificado. 

§ 3t.1: Caso os re1na n cscentes n ão aceitem praticar as 1ncsn1as co ndições p1·opostas pelo 
primeiro c lnssltlcado, n Admi nistração convocará os licitantes remanescentes. na ordem de 
c l.'.l sslt1caç3o, sem prejuízo à t e ntativa de n egociação para redução de preços, p.'.lra n 
assinatura da ata nas cond ições ofertadas por estes. des de que o va lor seja Igual ou inferior 
ao orçamento es timado para a cont ratação, in clusive quanto aos preços a tualizados, nos 
t e nn os do instrumento convocatório. 

§ 4 2 A contratação com os fornecedores r egistrados ser á forma lizada p e lo órgão 
ge renciador e p e los ó rgãos p articipa n tes por interrné clio de i nstrurne n to con tratual, 
emissão de nota de e mpenh o de despesa ou outro in stru m e n to h á bil. 

§ S !l: Após a autorização do órgão ou d a entidade ger enciadora, o ó rgão ou a entidade não 
participante efetivará a aquis ição ou a contratação solici tada em até noventa dias, 
observ:ado o prazo de vigência da ata . 

Seção VI - Da R evisão e Ca n celame nto dos Preços R egistrados 

Os preços registrados poderão ser r evistos em decorrência de eve n tua l r ed ução d os preços 
p ratica<los n o ,nercado o u d e foto que e leve o c u sto dos serviços, o bras ou ben s 1·cgistrados, 
cabendo ao órgão gerenciador promover as n egociações junto aos fornecedores, o b servadas 
as disposições contidas no artigo 124, 11 , a línea "d", da Lei n !'.! 14.133/2021. 

Quando o preço 1·egistrado se tornar superior ao preço p r aticado no mercado por m otivo 
supervenie nte . o órgão geren c iador convocará os fornecedores para negociarem a redução 
dos preços aos valores pratic:1dos pelo m ercado. 

§ 1 il: Os fornecedores que n ão aceitarem reduzir seu s preços aos valores praticados pelo 
m ercado ser ão l ibera dos do compromisso assu mi do, sem aplicação de p e n a lidade. 
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§ 2 2 A ordem de classlncac;ao cios fornecedores que aceitarem r e duzi r seu s preços aos 
valores de merc.."'ldo observará a classificação original. 

§ 3 11 A redução do p ,·eço regisL,·ado será com un icada pelo órgão gc,·enciador aos úrgiios 
que t iverem fonnalizado contratos com fundamento no respectivo registro, para q u e 
avalic1n a n ecessidade de efetuar a revisão dos preços contratados. 

No caso do preço de mercado se tornar superior ao preço registrado e o fornecedor não 
puder cumprir as obrigações contidas n a ata . será facu ltado ao fornecedor r equerer ao 
ge r enciad o r a alteração do preço reg istr a cio, media nte com provaç5o ele fato super veniente 
que s upos tame n te o impossib ili te ele c u mprir o comp r omisso. 

§ 1 ° Pa r a fi n s d o disposto no caput, deve1·á o fornecedor encaminhar, juntame nte corn o 
pedido de a lteração, documentação co mprobatória ou p la n il h a de c ustos que demons t re 
q u e o preço registrado se tornou inviável frente às condições inicialmente pactua d os. 

§ 2.. Caso não demonstrada a existência de fato superven ient e que torne Insubsis t ente o 
preço registrado, o pedido será Indeferido pe la CPL, tlcando o forn ecedor obrigado a 
cumprir as obrigações contidas n a ata, sob p e na de ca n celamento do seu registro, nos 
term os do art. 45, sem pre juízo das sa nções previstas n a Lei n o 14.133/2021, e em o utras 
lecis lações ap licáveis. 

§ 3 ° Havt:: 11 do cu 11ce lun1 1:: 11 to <l o 1·cgistru do fon1i::cet.lor, n os tenuos <lo§ 2 Q, u gc r e 11 c iado1 · 
deverá convocar os for n eced ores do cadastro de reserva, na ordem de class ificação, para 
ve1·ifica1· se aceitam 111ante 1· seu s p1·eços 1·egistrad os. 

§ 4.. Não hnvendo êxi to n .'.'IS negociações, o órg~o ou entidade gerenciador deverá 
proceder ao cance lamento da ata d e registro de preços. n os termos do art. 45. adotando as 
medidas cabíveis pat·a obtenção d a contratação mais vantajosa. 

§ 5 ° Na hipótese de comprovação do dis pos to n o capu t e n o§ 1u, a CPL podcn~ p1·oceder 
à atu alização do preço ,-egis t1-ado, de acordo com a 1·ea lidade dos volores p raticados pelo 
mercad o. 

§ 6º CPL d everá comuni car aos órgãos e as entidad es que tiverem formalizado contratos 
s obre a efetiva a lteração rio p r eço registr;uJo, para que avnlie1n a necessidade de e fetuar a 
alteração contratua l. 

O reg istro do fornecedor será cancelado pelo óq~ão gerenciador qua n do: 

I - descumprir as condições da ata d e reg istro de p r eços; 

11 - n ão retirar a nota de e mpe nho ou instrumento e quival e nte no prazo 
estabeleddo pela Admi n ist ração, sem justificativa aceitáve l: 

III - n ão aceitar red u z ir· o seu p r eço reg istrado, na hipótese de este se torna r 
s u perior àq u e les praticados n o n1ercad o; n u 

IV - sofre r as sa n ções prnvistas n o art. 156, incis os Ili e IV, dn Le i n º' 14.133/2021, 
caso o prazo d a s:anç3o for superior ao restonte da vigência da ARP. 

Parágrafo único. O can celamento de r egistros nas hipóteses previs tas nos Incisos I. li e IV 
deste artigo ser .tí forma lizado por despach o do órgão ger e n c iador, assegur,;1. d o o 
contraditório e a a m pla defesa. 
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A ata de regist1·0 de p1·eços se 1·á cancelada, tota l ou pa1·c ialmc n tc, pelo ó1-gão gcre n ctado1-: 

I - p e lo dccu,·so do prazo de vlgên cln; 

1. I_ - p e lo esgotamento do sa ldo quantitativo registrado; 

Ili - pelo ca n ccla n1 c nt11 de tudos os p r·cços registraUos; 

IV - por fato s upervenien t e, tlcco1-rcntc c,:1So Uc íurça 111aio1·, caso fortuito ou fato Jo 
p ríncipe ou cm decorrência de fatos imprevisíveis ou previs íve is de 
con sequ ê ncias incalc u láveis, qu e inviabilizem .:1 execuç.lo de obl"ig.:tçõcs 
previstas na ata, devidamente demonstrndo: e 

V - por razões de interesse p úblico. devidamente justificadas. 

§ 1 ª No caso d e ca n ce lamento d a ata ou Jo regi s t ro Uo prec;:u por inic ia tiva da 
Administração, será asse~urado o contradi tório e a an'lpla d e fesa. 

§ 2 !:I! O c::i n celamen to do r egistro de preços por fatos previstos n o inci so IV do caput 
pode r á ocorrer a pedido d o for necedor, desde q u e ap resen tad :;1.s as justificativ-<1 s e provas 
das a legações. 

Seção VI - Da Utilização da Ata de Reg istro de Preços por órgãos ou Entidades n ão 
p a rticipantes 

Desde que devidarnentc jus tificada a vontag·em. "ata de regi st1-o de preços. durante sua 
vigê n c ia, poderá ser ut lll z.."'lda por qualquer órgão o u entidade da Adm inistração Pública que 
não tenha participado do certa m e li c itatório, m edian te prévias con s ul ta e ace itação do 
órgão geren ciador e do forn ecedo r . 

§ 1 2 As aquisições ou as contra tações .'.ld lclonais a q u e se refere o caput n ão poderão 
exceder , por órgão ou entidade, a 50% (c inqutmta por ct!nto) dos qua n tit::itivos dos itens do 
instrumento convocatório registrados n a ata de reg is tro d e preços para o órgão geren ciador 
e pnra os 6q;ãns partic ip::1111:e.s. 

§ 2 2 O quantita tivo decorrente das adesões à atíl d e registro de preços a q u e se refe1·e o 
caput não poclcrtl exceder. na totulidilde. ao dobro do quantitativo de cildil Item rcgis:trado 
na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos partici p a ntes . 
indep e nd e ntemente do nú mero de ó rgãos não participantes que aderire m . 

§ 3 2 Caberá ao fo rnecedor b e n efic iário da ata d e regis tro d e preços, o b servadas as 
condições n e la csrnbclecidos, optar p e la ace itação ou não do fornecim.ento d ecorr e nte de 
adesao. desde que nl'io prejudique .:ts obrigações presentes e futuras decorrentes da ata. 
assumld;1s com o ó r gão gerenciador e órgOos participantes. 

§ 4º Co m petem a o 6 rgão n ã o par·ticipante o s atú$ relativos à. cobra n ça do é u mprin1entú 
p e lo for n ecedor d as obrigações con tratual m ente assu midas- e a aplicaç.:iú, observada a 
a rnpla Uefcsa e u cu11L,·a<litório, J e eventua is pcnali<lades Ucco1Tcntcs <lo dcsc u rnprirnen to 
de c lá usulas contratuais, cm relação às s uas próprias contrat ações, informando as 
oco1Tências ao 6t·g5o ge1-er\ck1doi-. 

§ 5 9 Ú facu ltado aos órgãos d o Muni cípio realizar adesões a atas da União, dos Ustaclos­
n1e rnbn1s e e.lo D islrito Fede ral. 
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§ 6 2 Para aquisição cmcrgcnclal d e medicamentos e matc1·ial de consumo médico­
h osplt;:, l:1r por:-i o Município, :1 :1des5o ~ :-it:1 de r eglsn·o de preços gerenciada pelo Minis t é rio 
da Saúde n ão estará s ujeita no limite d e que trnta o§ 21l deste a rtigo. 

§ 7 !l 1\ adcs5o à atil de 1·cgis tro de preços de 6rg5o do poder executivo fed e r a l. n 5o fi ca r -., 
s ujeita ao limite d e que trata o§ 2 11 des t e artigo, se desti nada à execução d escentralizada d e 
prugrarna ou prujt!Lu Ít!Ut::r<:t l t! cumpruvatht H cump.:ttibili<ladt! tlus prt!«;os rt!gistrat.lus c om 
os va lores praticados no mercado na íorma do an 23 da lei 14.133 /2021. 

CAPÍTULO V - DO R EG ISTRO CADASTRAL 

O Município utilizará o sistem a de registro cadastral unificado disponíve l n o Portal Nacional 
de Contrarnções Públicas (PNCP). mi forma elo art. 87 da Lei n 14.133/2021. e obs ervado o 
a1·tigo 176 d a Le i n 2 11·. 133/2021. 

§ 1 ª É proibida a exigência de rc!o(islro caUaslral curnplcmcntar· para acesso a edital e 
anexos. 

§ za A Adminis tração poderá realizar licitação restrita a fornecedores cadas tra dos , 
atendidos os c 1·ité l"ios. a s condições e os lirnltcs estabe lecidos e m nonna esp ecifica. b e m 
como a ampla publicidade dos procedimentos para o cadastramento. 

§ 3 ª Na hipó tese a que se reíere o § 2 ° des te a rtigo, s erá admitido fornecedor que realize 
seu cadas tro d e ntro do prazo previs to n o e dital para apresentação d e propostas. 

A ~ltuação d o contratado no c umprime nto de obrigações ass umidas s er.'t a va liada pelo 
Municipio. que emitil"á d ocumento comprobatório da avaliação rea liza d a, com menção ao 
s eu d esempenho na exect1 ção contratual. basead o em indicadores objetivamente d e finid os 
e aferidos, e a eventuais penalidades apll c.."'l das, o que constará do registro cadastral em que 
a inscriçã o for rt!aJi,.._ada. 

§ l. 2 A anotação do c umprimento d e obrigações pelo contratado ser~ condi c ionada .à 
in1planta ç:ão e à r t!gul a n1entaç:ão do cadast1-o de atesto de c un1pdn1e n to de obrigações, apto 
à realizaç ão do registro d e form a obje ti va, em atendimcnlo aos princípios d a 
irnpcssoalidade, d .t igua ld .:idc, d..1 isonomia, d..1 publicict;:ide e d a tr.:inspa1·ênci..1. de modo a 
possibilitar a Imple m entação d e m e didas d e Incentivo aos licita ntes que possuíre m ótimo 
dest!mpenho a notado em seu rec istro cadastral. 

§ 2 2 A qua lquer t e nipo pode rá se r alterado. s u s penso o u cancelado o reg is tro d e Inscrito 
que d eixa r d e sa tisfazer ex tcê n clas determinadas p e la Lei n O 14.133/2021 ou por este 
Decreto . 

O Interessado que r eq uerer o cadas tro, n a forma do art. 88 da Lei nu 14.133/2021. poderá 
participar de p r ocesso llcltatórlo até a dec isão da Admlnls traç~o. fl ca ndo a ce le bração do 
contrato condicionada à emissão cio certifica do referido no art. 88. § 211', da Le i 11 11' 

14.1 33/2021. 

O r egistro cadas tra l unifica do será de acesso e con s u lta prévia o bri gatórios a tod os os 
ó rgã o s do Município p;;ira: 

I - celebração de convênios, acordos. ajustes, contratos que envolvam o 
desembo lso, a qualquer titu lo, de recursos tlnanceiros; 

li - paga rne ntos 1·eít!1·e ntes a contratos; c 
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III - regi s tros d as sanções aplicadas à s pessoas tlslcas e jurídicas. 

Parágrafo único. A exis t ê n c ia de registro de sanções n o cadastro unit1co.do p o der.1 
con s tituir imped imento à realização cios atos aos qua is este artigo se refere, co nforme o 
disposto na Lei n o 14.133/2021 e n este Decreto. 

CAP ÍTU LO VI - DISPOSI ÇÕES FINAIS 

A Ccnlral Permanente de Lic itação - CPL poUcrá c<litar normas cornplcmcnlares para a 
execução d o dis pos to nes t e decreto. 

E s te Oec1·eto entro cm v igo r no dota de s u a ossin.ltu1-o. 

Mon sen h o r Gi l-PI , 0 5 dt! fevereiro de 2 025. 

Evandro Leal d e Abreu 

Prefeito Municipal 
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DECRETO 01_0 /2 0 25 D E O S D E FEVEREIRO DE 2 0 25 

R egula,nonta, nn lJmhltn dn Munlc lpln d e M onsenh or Gil. Estudo 

d o Piau(. os processos d e plancjamenco e licitaçt1o d e b e ns, 

serv/çn.,; e nhra.<;. 

O PREFEITO DE MONSENHOR GIL- PJ, no u so dos a tríbuições que lhe co n fe r e o Le i Orgânica 

do Munlcfplo, e tendo em vi s to. o di s pos to no. Lei Fe d e ral n u 14.1 33. de 1 R d e abri l d e 2021, 

DECRETA: 

CAPfTULO 1 - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

A r t . 1" O processo de planeja m e nto e li c itação de b e n s, serviços e obros deverá 

atender aos requis itos previs tos nes te Decreto. 

Parágrafo único. Os p1·ocedhnentos par..l di s pens a o u inexigibilido.de de li c itação con s t a m 

de recul;.lmento t!Spt!cffico. 

Art. zn Toda a quis ição de b e n s, contrdtação d e serviços o u de o bras da 

Adminis tração Pública Municipal deverá observar. no que couber, as fases dt! 

pla n eja m e nto ou pre p a ratória, da se leção do forn ecedor e da gestão do cont1-a to. 

A.rt. 3º Para fins deste Decr eto, conside ram-se: 

1 - agen te d e con t r atação: p essoa des ignada p e la autoridade competen te, 

prefere ncialmente entre servidores efetivos c crnprcgados públicos d os 

quad ros p e rmane ntes da Adminis tração Pública, pa1·a tornar decisões, 

acompa nhor o trâmite d a licitação, dar inlpulso ao proce dimento licito.tório e 

executar quais quer outras atividades n ecess.1 rias ao bom a ndame nto do 

certame, até a homologação; 

II - a n álise d e riscos: p1·ocesso de idcntificaç:lo. ,:wa li..1ç:lo e tratan1cnto de ri s cos, 

a plicado ao procedimento de co n tratação com o forma de garantir o alcance dos 

objetivos In s tituc ionai s: 

III - aquisição: conjunto d e procedimentos p a ra compra de b e n s; 
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IV - autoridílde competente: agente público corn poder de decisão indicado 

formalrn c ntc como 1·cspons âvcl po1- autorizar as licitações. os contri'ltos ou a 

ordenação de des pesas realizados no âmbito d o órgão ou da entidade, ou, ainda, 

por c n c~ m ínhar o s processos de co n tn1tac;ão para a Central de l .. ici t~çõcs <.fo 

Prefeitura de Monse nhor r.il nos termos dn art. 181 da l .ei no 14.1:l:l, de 2 0 21 ; 

V - bens c o1nuns: bc11s cujos pa<lrõcs Uc dcsc1npenhu e qua li<ladc poss.a n1 sei· 

detlnidos de forma objetiva no edital mediante o e1nprego de termos e 

especlllcações u s u a is de n1crcado: 

VI - bens especia is: bens c uj a hete roge neida de ou compl exidade lh es atribuam 

dife r e n ças Ut! d esen1penhu e qualidad t!, ou ainda con1 c.;arac..:terís licas t!Spec ífic.;a s 

e releva n tes que rn}o pern1 itarn a comparaçi;io dire ta; 

VII - conllssao de contrat.-..ção: conjunto de agentes públi cos indicados pela 

Administração, em caráter permanente ou especial . com o. funçao de receber. 

exa minar e julgar doc ume ntos r e lativos às li c itações e aos proced im e n tos 

a uxili.:tres ; 

VIII - Docu nie nto de Fon:nalização d e Deananda (DFD): documento que 

fundamenta o plano de contratações anu a l (PCA), e m que a unidade 

requ isita n te e vide n cia e d e talha a n ecessidade de c ontr::itação; 

I X - Equ ipe d e Planejamento d e Contrataçào (EPC) : conjunto de colabora <lort!S 

que reúnem as competências n ecessá ri as à com pleta execu ção d as e t a p as de 

planejame nto da contratação, o que inclui conhecimentos sobre aspectos 

técnicos e d e u so do objeto, li c itações e co ntratos, d e ntre o ut1·os, b e m com o 

prestar suport e técnico na fase de seleção de fornecedor, incluindo setores 

co mo a unidade s u pridora. unidade r e quis itante e setor de co ntra tação: 

X - Est:udo Técnico P.-c lhnlnar (ETP) : doc umento constitutivo d a prime íra etap a 

do p la nejmnento de u1na contratação que carac teriza o inte resse público 

envolvido e a s ua melhor solução e dá base o.o anteprojeto, o.o termo de 

referência (TR) ou ao projeto b ás ico (1-'B) a ser e m e laborad os caso se conclu a 

p e la viabilidade da co ntratação; 

XI - forn ecin1e 11tos o u servi ços de natu1·eza continua: são aq u e le s que, µe la s u a 

essencialid ade, visam a atender à necessidade da Administração de forrn a 
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